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PORTARIA N° 1057/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO A
SERVIDORA JANDTRA DF. SOTIZA POSA F nÁ
OUTRAS PROVinFNriAS

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento protocolado sob n°.
4289/2021 de 28/10/2021 e considerando:

- o disposto no Art. 119, daLein". 233/93;
- parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABAT HO NOrTíRT^n,
a partir de 01 de novembro de 2021, no percentual de 20% (vinte por cento), base em escala, a
Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.377.403-2^ • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e
domiciliada nesta Cidade eComarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERATs'
nomeada através da Portaria n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de
novembro de 2021.

Regístre>se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

ÒrgSo Oficialdo Municípiode IporS

Ediçion*.2390 Página 124 Ano: X

Dau: 16/11/2021

Publique-se, e

lporâ-(PR), 12 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1057/2021

ÇQNÇEDE APICIQNAL FQR T>^ABAt.HO
NOTURNO A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁOUTRAS PROVIDÊNCÍÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sob n°.4289/2021 de 28/10/2021 e considerando:

0 disposto no Ari. 119, da Lei n°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partirde 01 de novembro de 2021, no percentual de 20% (vinte por
cento), base em escala, a Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 663.255.369-91,
residente e domiciliada nestaCidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada
através da Portaria n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de novembro de
2021.

Regisire-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-{PR), 12 de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado poR
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:B72DCCSE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 1058/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA. E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando;

o di^oslo no Ari. 34,§ 4'da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1—Conceder, nodia 11 de novembro de 2021, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora
da Cédulade Identidade RG n° 4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 918.875.009-44, residente e domiciliadonesta Cidade
e Comarca delporS, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n®. 062/2002 de 08 de marçode 2002, lotadana Secretaria de
Assistência á Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de
2021.

Registre-se,

1 de novembro de

Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 12de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:E0B4E717

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N» 215/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NQ VALOR QVg ESP^ÇinCA E DA QVTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n' 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020, edição de n"2139, resolve:
Art. 1" - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
533.000,00 (Quinhentos e trinta e três mil reais), destinado a tender
despes3(s) da(s)seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade como que
segue discriminado:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCW À SAÚDE E À ÁREA
SOCUL

05.02.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL. RS 255.000,00
736FONTE:303Saúde Receitasvinculadas(EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE - ATENÇÃO
BÁSICA
33.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. .RS100.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA
HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERUL
PERMANENTE RS 170.000,00
878 FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde
SOMA RS 525.000,00
11. SECRETAIUA DEINDÚSTRLi, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETAIUA
3.3.90j9.00.00fl0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS8.000,00
1778FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS8.000,00
TOTAL, ..RS 533.000,00
Art. 2® - 0(s) recurso(s) parafazer(em) fece ao(s) encargo(s) gerãdo(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(3o), por
provável Excesso de ArrecadaçSo pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e Cancelamento de dotaçSo parcial da
despesaorçadaparao atualexercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários
(Livres) RS 255.000,00
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde RS 100.000,00
FONTE: 518 Blocode Investimento na Rede de Serviços Públicos
de Saúde........RS 170.000,00
SOMA.. ..RS 525.000,00
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORCV^ENTÁRU
II. SECRETARU DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DASECRETARL\
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